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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1709/2017

 

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a Lei Complementar n. 1.092/2017, que dispõe sobre a concessão de isenções,
reduções e demais formas de benefícios relativos ao pagamento de tributos
municipais, assim como define critérios para sua concessão.
 
 
Art. 1.º Fica adicionado o parágrafo único ao art. 7.º da Lei Complementar n.

1.092/2017, com a seguinte redação:
 

“Art. 7.º …
 
Parágrafo único. A Administração Municipal, por intermédio da Secretaria
competente, fornecerá a lista de concessão de isenções, reduções e demais formas de
benefícios relativos ao pagamento de tributos municipais ao setor responsável, antes
da emissão das guias de recolhimento do IPTU, para posterior emissão dos carnês.”
(AC)
 
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 17 de novembro de 2017.

 

 

ONIVALDO BARRIS
Vereador-Autor
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